
OFÍCIO	Nº	10/2022/DL

Aos	Senhores	Vereadores
Câmara	Municipal	de	Goiânia
74.063-900	Goiânia	–	GO

Assunto:	Apresentação	de	proposições	legislativas.

Senhores	Vereadores,

Em	 virtude	 da	 implantação	 do	 Sistema	 Unificado	 de	 Administração	 Pública	 –	 Suap,	 e	 às

diversas	 eventualidades	 que	 ainda	 precisam	 ser	 resolvidas	 quanto	 à	 apresentação	 de

proposituras	 (projetos	de	 lei,	projetos	de	 lei	complementar,	projeto	de	resolução	e	projeto	de

decreto	 legislativo	 e	 projeto	 de	 emenda	 a	 lei	 orgânica)	 em	 modo	 totalmente	 eletrônico,	 a

Presidência	desta	Casa	de	Leis,	em	entendimento	com	esta	Diretoria	Legislativa,	definiu	que:

1)	as	proposições	serão	apresentadas,	por	hora,	de	 forma	física	diretamente	no	Plenário,	que

em	seguida	as	numerará	e	dará	prosseguimento	nos	trâmites	regimentais	pelo	próprio	Suap;

2)	uma	vez	inseridas	as	proposituras	no	Suap,	o	restante	da	tramitação	prosseguirá	de	forma

totalmente	eletrônica;

3)	 a	 apresentação	 de	 proposituras	 de	 lavra	 de	múltiplos	 parlamentares	 deverão	 estar	 com	 a

correta	individualização	do	vereador,	na	forma	da	Portaria	que	será	expedida	pela	Presidência;

4)	os	requerimentos	continuarão	a	ser	apresentados	de	forma	virtual,	por	intermédio	do	Suap.

Atenciosamente,



GABRIELA	MACHADO
Diretora	Legislativa


